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ESTADO DO RIO GRANDEl DO SUL

PREHIlUR4 MUtUCIPU DE ERHHIM

Of. nQ 060/90 Erechim, 30 de Outubro de 1990.

Senhor Presidente:

Estamos encaminhando, para apreciação de
Vossa Excelência e Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nQ
035/90 dispondo sobre o Orçamento Anual do Município de Ere.-
chim para o Exercício de 1991, e o Projeto de Lei nQ 036/90

>

que trata do Orçamento Anual da Autarquia Municipal Escola de
Belas Artes "Osvaldo Engel", para o exercício de 1991.

Sem outro particular, subscrevemo-nos re
novando nossos respeitos.

<AMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADA

f:"""~
Protocolo ota . -. ~ '.•..'~.~~.

060/90 O11990 I 1tcf~~~'
n.o .7._ --::.: •....... , • :('~

. . . ~~~~(, .• ~0i#

~
ELOI JOÃO ZA LLA
Prefeito Municipal

"

EXMO. SR.
VEREADOR NERY GASPARIN
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA
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ESTAm00 RIO GRANDE00 SUL
PREFEITURAMUNICIPALDE ERECHIM
PROJETODELEI NQ35/90 ,",:,:

.' , .....' ...
..~ ••• t •• '-._.

ESTIMAA RECEITAE FIXAA DESPESA00 MUNICÍPIO DE

ERECHIM,ESTAOO00 RIO GRANDE00 SUL, PARAO EXER-:

CÍCIO DE 1991.
"
A

E£DI JOÃOZANELLA,Prefeito MLm.icipal de Erechim, Estado_ ,?O Rio Grande .,do Sul, em cumprimento ao disposto no

Artigo 60, inciso 11 da"Lei Orgânica do MLm.ic:lpio,

FAÇOSABER,que a Câmara MLm.icipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ - O Orçamento po MUnic:lpio de Erechim, para o exerc:lcio de 1991, discriminado pelos anexos integrantes desta

Lei, estima a RECEITAe fixa a DESPESAem Cr$ 3.850.000.000,00 (Três bilhões, oitocentos e cinqüenta milhões

de cruzeiros).
l'

Art. 2Q - A Receita será arrecadada de conformidade com a Legislação em vigor, obedecendo a especificação constante do

Anexo 2 da Lei Federal 4.320 de 17 de Março de 1964, de acordo com o seguinte desdobramento:

1000.00 .00 - RECEITASCORRENTES
1100.00.00 - _Recei ta Tributária t ; . . . . . . . . . . . .. Cr$
1300.00.00 - Receita Patrimonial ~ '.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Cr$

,. 'f $1400.00 .00 - Rece i ta Agropecupria :~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Cr
1500.00.00 - Receita Industrial ; Cr$
1600. CO.00 ...:Receita de Serviços :. ~ Cr$
1700.00.00 ~ Transferências Correntes ~.............................•.............• Cr$
1900.00.00 - Outras Receitas Correntes ~ -:- Cr$

Cr$

920.ooo.00J,00
501.ooo.00J,00
4.500. OOJ,00
10.ooo.00J,00
1.1oo.00J,00

2.333.1oo.00J,00
23.800. OOJ,00

3.793.500.00J,OO
===================--=
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2000.00.00 - RECEITASDE CAPITAL

2200.00.00 ,- Alienação de Bens ..................•........................ "....•.•...•.
2400.00.00'- .TraI1Sferencias de Capital -~ ' .

, .
.~"~.. .::

TOTAL

TOTAL

GERAL

Cr$
Cr$

Cr$

Cr$

.~ .

1.500.000,00
55.000.000,00

56.500.000,00

3.850.000.000,00
=====================

Art. 3 Q - A Despesa será realizada de acordo com a discriminação apresentada nos anexos da seguinte Lei, segundo os

Órgãos, Unidaq,es Orçamentárias, Funções, Programas, Subprogramas, projétos, Atividades, Categorias Econômi-

cas e Objetos de Despesas, obedecendo o seguinte desdobramento:

1. DESPESASEGUNDOAS CATEGORIASECONÔMICAS
I

3.0.0.0.00 - DESPESASCORRENTES

3.1. O.0.00 - Despesas de Custeio Cr$
3.2. O.0.00 - Transferencias Correntes ~~. . . . . . . . . . . . . . . . .. Cr$

T O T A L Cr$

2.485.500.000,00
377.500.000,00

2.863.000.000,00
=====================

4:0.0.0.00 - DESPESASDE CAPITAL
4

4.1. O.O.00 - Investimentos t ~ .
4.2 .O.0.00 - Inversões Financeiras ~ "•.............•.............•
4.3. O.0.00 - Transferencias de Capital ,; ....•......................•

TOTAL

RESERVADE CONTINGÊNCIA

Cr$
Cr$
Cr$

Cr$

Cr$

781.000.000,00
61.000.000,00
45.000.000,00

887.000.000,00

100.000.000,00

TOTAL GERAL Cr$ 3.850.000.000,00
=====================
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2. DESPESA SEGUNDOAS FUNÇÕES
01 - LEGISLATIVA ....•....•••.....•.•••.•......••••••..••...•••••.•.•.••••.••.•.•..•.•
02 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAfv1ENTO•..•.....••....•••••..••.•••..•..•••.•.•.•..••.•••.•••
04 - AGRICULTURA..•••..••..•••......•..•.••••.•••.•••••..••.••••••.••••.••••••••••.••••

. " 05 - COMUNICAÇÕES.'.•••••.•.••••...•.••••.•.•.••....•••.•..•••.••••.•.•.••••••.•••••.••••••
08 - EDUCAÇÃOE CULTURA •.•..•.....••.••..••.•.•••••••..••.•••••.•.•.•.•.•.•.•.•••••.•
10 - HABITAÇÃO E URBANISMO •••.....••..•..•••..•••••.•..•••.••••..••.•••...•.•••••••••
11 - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS ..•..••.•..••.••..•..••...•..•.•...•••.•..••.•..••
13 - SAÚDE E SANEAMENTO•.•.......•.••••.•••••..•.••......••••.••••.•.•••.•••..•••••••
15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA .....•••.•.•.•.......• :; •••.•.••.•.•••••••.••.••••.••.•
16 - TRANSPORTE •••..••.•••••.•...•.••...••.•...••••••••.•.•.••••.••...•••.••.••••••.•

•• ; 1-- ••.•..-.., .

TOTAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

•••••••• ~ •••••••••••• 4 •••••••••••••••

.....................................

Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

Cr$

Cr$

237.000.000,00
637.000.000,00
50 .000 .000,00
23 .000 .000,00

648.000.000,00
358.000.000,00
232.000.000,00
202 .000 .000 ,00
639.000.000,00
724.000.000,00

3.750.000.000,00

100.000.000,00

TOTAL GERAL ..................................... Cr$ 3.850.000.000,00
==--===============--==

. 3. DESPESA POR ÓRGÃOS DO GOVERNO
01 - cÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES ••..•.....••.•...•..•..•..••.••..••••.•..••••••••. Cr$
02 - GABINETE DO PREFEITO •.•..•...••..••..•..••.•••..•.•..•...•.•.•••••••.••.••••••••• Cr$
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •...•.•...•.•...••.•.•.••.•••.••..•.•.•.••• Cr$
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA .•.••.•..•..•••.......••...••..•.••.••.••••.•.••• Cr$
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EXPANSÃO ECONÔMICA ..••......••...•.•.•.....•.•.••••••••• Cr$
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE .•..•..••.•.....•...••.••.•••••.••• Cr$
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHOE AÇÃO SOCIAL •.•....•.•.•.••..•...••..••••••••• Cr$08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ9 E CULTURA •... ~ .....••......••..••.....••..••••• Cr$
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS .•..•... ~ •.•..••..........•• ; •..•.....••.• Cr$
10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNIcíPIO •••.••.....•.•....••.....•••.••....•.......•.•.••.••• Cr$.•

T O T A L •...•.. !~............................ Cr$

~l '.

RESERVA DE CONTINGÊNCIA ..................................... Cr$

250.000.000,00
132.000.000,00
129.000.000,00
84.000 .000 ,00
98.000.000,00

105.000.000,00
107.000.000,00
760.000.000,00

1.418.000.000,00
667.000.000,00

3.750.000.000,00

100.000.000,00

TOTAL G E R A L •••.....•••...•.••..•••..•••••..••••• Cr$ 3.850.000.000,00
------------------~
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Art. 4º - O Poder Executivo é ."autorizado a' t;mar medidas para ajustar os Dispêndios ao efetivo" comportament~"da Recei ta.

Art. 5º - O Poder executivo é ~torizado a' proceder em qualquer época do exercício, a abertura de Credi to~ ~" Suplementa-
res até o limite de ~(JJ/O (set~nta" por ;cento) do total da Receita estimada, alterando, se" n~ée'ss~io~ o Progra-

ma de Investimentos, reduzindo Dotações Disponíveis, utilizando outros recursos previstos na Lei Federal nº

4.320, de l7.03.~964, ou à Conta da Reserva de Contingência. ~

Será lev~da a Reserva de Contingência a maior arrecads.ção da Receita que se verificar no exercício.

- A autorização contida neste Artigo não se onera quando a suplementaçãQ se destinar ao atendimento de Despesas

relativas a pessoal e encargos sociais ou a Reserva de Contingênc1a, em decorrência da maior arrecadação ve-
."

rificável sobre a previsão da Receita.

Art. 6º - Fica "autorizada a realização de Operações de Credito por Antecipação da Receita até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do total da Receita estimada, obedecidas as normas da Legislação pertinente e oferecendo as

garantias usuais necessárias.

Art. 7º - Os Projetos e Atividades que correspondem a Receitas a eles vinculadas, ficam automaticamente

pelo valor do excesso de arrecadação sobre a previsão Orçamentária.

Art. 8º - A Presente Lei entrará emvigor em 01 de Janeiro de 1991, revogadas as disposições em contrário.

suplementaàos

PREFEITURAf1UNICIPALDEERECHIM,
,I

ESTADO00 RIOGRANT)EDOSUL, 30 de Outubro de 1990.

~

'-~

"."~.=.... ""~

Bel. EWI JOÃO ~LLA

Prefei to Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
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EMENTA: DISPOE SOBRE O ORÇAME
TO MUNIClplO DE ERECHIM,EXERCi
CIO DE 1.991, E DA ESCOLA MIJNI
CIPAL DE BELAS ARTES OSVALDO

Parecer n.O-------
Proc. nO 060/90

PROJETOS DE LEI EXECUTIVO
Matéria N.~-S....-:.._Q15 E 036/90
Autor PODER EXECUTIVO----_._--MUNICIPAL

RELATOR: Vereador SILVESTRE CORDONE
" _ t'

PARECER:' PELA APROVAÇAO

Ap~s a an~1 ise da mat~ria, dispondo sobre o
ORÇAMENTO DO MUNICíPIO e ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OS

,VALDO ENGEL, Exercicio de 1.99/, o~tamos pelo PARECER FAVO-
RÁVEL E PELA APROVAÇÃO, dada a CONSTITUCIONALIDADE, e estar
am~arado nas normas vigentes.

Encaminhamos ao P
-çao f i na I.

, .enarlO, para sua tramita-

Sala das
.. _4"

S ILV EST
Relàtor

. de Novembro de 1.990

•
'"

19-9-0 .

MARA MUNIClP l DE EREC
APROVADO

~1..:~
-"ll"C

~~

~

ACOMPANHAM O PARECER:

.1od. DG. 07



~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechim
• Poder Legislativo

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Trago para o exame dos nobres pares a sêguinte E1~A AO PRO-
JETO DE LEI NQ 035/90 de 30 de outubro de 1990:

- Que seja incluída e nominada no Código 2.018 - REALIZAÇÕES
DE OBRAS VOLTADAS À EDUCAÇÃO -

" A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 1Q GRAU IN-
COMPLETO, NO :BAIRRO JABUTICABAL "

,conforme consta tambem no Projeto de Lei do
PLANO PLURIANUAL o

Ai ClPAl DE . ( IM
ENTRA0

lo

o de 1990

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA:
ANEXA-SE AO PROCESSO DO RESPECTIVO
PROJET
EM 22 I .990
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~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechim
SpOder Legislativo

Projeto de Lei nQ 035/90 que dispõe sobre o Orçamento Anual.

Alteração de Artigo:
pág. nQ 02

Substituir o nQ 65 do Artigo colocado no lQ parágra-
fo, pelo nQ 64

Supressão de Artigos:
pág. nQ 05
Artigo 4Q - Suprimir
Artigo 5Q - &lprimir
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

PROPOSTA DE AMENDAÀS LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENT1RIAS, nº 034/90,

LEI DO PLANO PLURIANUAL DO MUNIC1P10 , nº 33/90 e LEI ORÇAMENT1RIA PA-

RA O EXERCtCIO DE 1991, nºs.035/90 e 036/90, no ÓRGÃO:. 09 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS P11BLICAS, RUBRICA nº 2.034 - CONSTRUÇO'ES, REFORMAS"

E REPAROS, ACRESCENTANDO (J SEGUINTE ITEM:

- CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO EM pmIOS PRÓPRIOS AS SUB-PREFEITURAS MONI-

CIPAIS DOS DISTRITOS DE JAGUARET~, CAPO-E~, PAULO BENTO E QUATRO IR-li

MÃOS.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1990

Vereador CKLS~ MACHAro

(AUTOR DA EMENDA)



I'lPWESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

..~ Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo
~c ~ Projeto de Lei nº 35/90

REDAÇÃO FINAL DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS PARA O
PROJETO __DE __LE__I __Nº 35/90 - ORÇAMENTO ANUAL

No parágrafo lº da página 2, substituir Artigo 60 por Artigo
64 o Inciso 11 por Inciso V da Lei Orgânica do Municipio.

- A autorização para abertura de Créditos Suplementares contida
no Artigo 5º - Caput, da página 5, altera-se de 70% para 30%.

,Acrescentar na pagina 20, na Atividade:
2.001 - MANUTENÇÃOE FUNCIONAMENTODA ATIVIDADELEGISLA'I'.~Y..fI:a seguinte

Meta:
- Realização de um Programa de Rádio visando informar
a cc~unidade dos atos do Poder Legislativo Municipal .

•,~

- Acrescent;"éir'"Policia Rodoviária Estadual" às metas previstas
na Atividade - APOIO AO FUNCIONAMENTO DE SERVIÇOS DE INTERESSE
PÚBLICO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO E DO ESTADO, na página 96.

- Reduzir de Subvenções Econômicas e adkionar em Subvenções So-
ciais Cr$ 1.000.000,00 na Atividade 2.050, na página 105, ten-
do em vista a alteração aprovada na distribuição de recursos
,
as Entidades relacionadas.

- S~gue anexo alteração dà folha nº 100 do Orçamento.

Ações Priori tarias e e-

-
- Segue anexo proposição de

tas da Atividade 2.005.



~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Trago para o exame dos nob:flespares as seguintes
Emendas ao Projeto de Lei nº 035/90, que trata do Orçamento do
Município para o'Exercíc~o de 1991:

a) = Revogar os Artigos 4º e 5ºo

b) - A verba sob s rubrica nº 2.005 do Gabinete do Sr.
Prefeito Municipal, que trata de auxílios e outros
serviços, deverá passar para a SECRETARIA DE OBRAS e
ou SECRETARIA DO TRAl3AlliOE AÇÃO SOCIAL, no que coubera

Sala das S e novembro de 1990

•
'"
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~~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ .Câmara Municipal de Erechim
~ ~ tb Poder Legislativo
~ PROJETO DE LEI Nº 35/90

2.050

BgD AÇ~£LF 1l;!~1
ÓRGÃO 10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNiCíPIO

AuxíLIO À ESCOLA DE BELAS ARTES, BANDA DE MÚSICA ORQUESTRA DE
CONCERTOS E INSTITUiÇÕES CULTURAIS SIMILARES ... Cr$ 43.000.000,00

PARA O EXERCíCIO DE 1.991, ficam consignados os seguintes Valores;
ESCOLA MUNICIPAL DE BELAS ARTES OSWALDO. ENGEL
ASSOCIAÇÃO,DOS UNIVERSITÁRIOS ERECHIM -P.FUNDO
BANDA DE MUSICA DE ERECHIM .- .ORFEAO JUVEN IL MED IANEIRA .
CORAL MISTO SÃO JOSÉ. .
CO RA L O A FAP ES ...............• ' .
GRUPO ESCOTEIROS AC~UA .
GRUPO DE ESCOTEIROS TUP INAMBÁS .
GRUPO DE ESCOTEIROS ROSAS DOS VENTOS .
J U P EM. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
M T G•.•..••••..•.•...•.•...•.•......•..••..••
ORQUESTRA DE CONCERTOS DE ERECHIM .......•...•.
PATRONATO AGRíCOLA E PROFISSIONAL SÃO JOSÉ ....
SA M I .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . li ••••••••••••••••••••

APA E .
ASSOCIAÇAO DOS PATINADORES REI DAS RODAS .
T O T A L Cr$" " .

Cr$
. Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
-Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
.Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

j .

13.000.000,00
8.000.000,00
5.000.000,00
500.000,00
750.000,00
500.000,00
500.000,00
500.000,00
500.000,00

2.000.000,00,
1.500.000,00
I.500. 000 ,OO~
2.500.000,00,
2.500.000,00'
2.750.000,00.
I,000.000,00

43.000.000,00
=======---==

. --.•.
•.. ,.

'.

ER ECH IM.' RS 26 O E NOV EM BRO O E I.990

•••



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

165/90 - CM Erechim, Rs 27 de Novembro de 1.990

Senhor Prefeito:

Ao cumprim~nt~-Io, cordialmente, vimosl
por me lodo presente, .1 evar ao conhec imento de Vossa txce-
I~ncia, que em data de 26 de ~ovembro de 1.990, reuniu-sei.
Ordinàriamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na Ii
oportunidade, tramitaram na pauta da ORDEM DO DIA, os PRol
JETOS DE LEI de origem do EXECUTIVO, abaixo relacionados,1
e anexados os processos para os devidos fins.

,. PROJ ETO D E L E I.EX ECUT IVO Nº 033/90 - D ISPÕE SOB R E O PLAN01
PLURIANUAL DO MUNIC)PIO DE ERECHIM PARA O PERioDO DE 1991-
A 1993.
APROVADO COM EMENDA.

034/90 - DISPÕE SOBRE AS DIRE-
EXERCíCIO DE 1.991 E DÁ OUTRAS

Nºs.: 035 E 036/90 - ESTUDA A RE
MUNIC}PIO,,;DE ERECHIM, ESTADO DO
EX ERC IC IO D E I.99 I•
'.DESPESA DA ESCOLA MUNICIPAL .DE BE-

PARA O EXERCiclO DE 1.991.

'PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº
TRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
PROVIDÊNCIAS.
APROVADO COM EMENDA
PROJETOS DE LEI EXECUTIVO
CElTA E FIXA A DESPESA DO

] ,I O GRAND E DO SUL, PARA O
«-l.' .

ORÇA A RECEITA E FIXA A
LAS ARTE OSWALDO ENGEL,
APROVADO COM EMENDA.

Por outro lado, informamos, que as Reda
çoes finais dos processos acima, encontram-se nas ~Itimasl
folhas.

Sendo o que se oferece para o momento,1
colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e consi-
deraç~o.

,~ .-

Mod. DG. 05
Exmo. Sr.
Be I. ELO I JOÃO ZANELLADD.Prefeito Municipal
Nesta
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SSTADJ 00 RIO GRANDE 00 SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
LEI Nº 2272, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1990

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 00 MUNICíPIO DE
ERECHIM, ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SUL, PARA O EXER-:
CÍCIO DE 1991.

ELDI JOÃO ZM'EUA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado_ do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no
Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Municipio,

:.
FAÇO SABER, que a Câmara Mu.nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Orçamento do ~Unicipio de Erechim, para o exercicio de 1991, discriminado pelos anexos integrantes desta
Lei, estima a RECEITA e fixa a DESPESA em Cr$ 3.850.000.000,00 (Três bilhões, oitocentos e cinqüenta milhões
de cruzeiros).

Art. 2º - A Receita sera arrecadada de conformidade com a Legislação em vigor, obedecendo a especificação constante do
Anexo 2 da Lei Federal 4.320 de 17 de ~~o de 1964, de acordo com o seguinte desdobramento:

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES
1100.00.00 - Receita Tributária '..................................... Cr$
1300.00.00 - Receita Patrimonial Cr$
1400.00.00 - Receita Agropecuária Cr$
1500.00.00 - Receita Industrial Cr$
1600.CO.00 - Receita de Serviços Cr$
17oo.CO.00 - T~ansferências Correntes Cr$
1900.00.00 - Outras Receitas Correntes Cr$

Cr$

920.000.000,00
501.000.000,00
4.500.000,00
10.000.000,00
1.100.000,00

2.333.100.000,00
23.800.000,00

3.793.500.000,00
=====================



2000.00 .00 - RECEITASDE CAPITAL

2200.00.00 - Alienação de Bens ................•...................................... Cr$
2400.00.00 - Transferências de Capital Cr$

T O T A L Cr$

03

1.500 .OCX),00
55.ooo.0CX),00
56.500 .OCX),00

TOTAL GERAL ..................................... Cr$ 3.850.ooo.0CX),00
=====================

Art. 3Q - A Despesa será realizada de acordo com a discriminação apresentada nos anexos da seguinte Lei, segundo os

Órgãos, Unidades Orçamentárias, Funções, Programas, Subprogramas, Projetos, Atividades, Categorias Econômi-

cas e Objetos de Despesas, obedecendo o seguinte desdobramento:

1. DESPESASEGUNDOAS CATEGORIASECONÔMICAS

3.0.0.0.00 - DESPESASCORRENTES

3.1.0.0.00 - Despesas de Custeio Cr$ 2.485.5oo.0CX),00
3.2.0.0.00 - Transferências Correntes Cr$ 377. 500. OCX),00

T O T A L Cr$ 2 .863.000 .OCX),00
=====================

4.0.0.0.00 - DESPESASDE CAPITAL

4.1.0.0.00 - Investimentos .
4.2. O.0.00 - Inversões Financeiras .
4.3.0.0.00 - Traf1sferências de Capital .

TOTAL

RESERVADE CONTINGÊNCIA

.....................................

.....................................

Cr$
Cr$
Cr$

Cr$

Cr$

781.ooo.0CX),00
61.ooo.0CX),00
45.ooo.0CX),00

887.ooo.0CX),00

loo.ooo.OCX),oo
TOTAL GERAL ..................................... Cr$ 3.850.ooo.0CX),00

=====================
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2. DESPESA SEGUNOOAS FUNÇÕES

01 - LEGISLATIVA .
03 - ADMINISTRAÇÃO E PlANEJAMENTO .......•..................................... " .
04 - AGRICULTURA ..............................•......•.......................•.......
05 - COMUNICAÇÕES .......•.•..........................•..............................•
08 - EDUCAÇÃOE CULTURA ..•...........................................................
10 - HABITAÇÃO E URBANISMO .........•..............•..................................
11 - INDÚSTRIA, COMÉRCIOE SERVIÇOS : .........................•.•
13 - SAÚDE E SANEAMENTO..........................•...................................
15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA ....•............................•..............•......
16 - TRANSPORTE .

TOTAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

Cr$

Cr$

237.(XX).CX)(),00
637.(XX).CX)(),oo
50 .(XX).CX)(),00
23.(XX).(XX),oo

648.(XX).CX)(),oo
358.(XX).CX)(),oo
232.(XX).CX)(),oo
202 .(XX).CX)(),00
639.(XX).CX)(),oo
724.(XX).CX)(),00

3. 750. (XX).CX)(),00
loo.(XX).CX)(),oo

TOTAL GERAL Cr$ 3.850.CX)().(XX),00
=====================

. 3. DESPESA POR ÓRGÃOSDO GOVERNO

01 - cÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES .
02 - GABINETE DO PREFEITO ...........•........................•............•.......•..
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •.........•........•................... ~ ...
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA." ................•......................•........
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EXPANSÃOECONÔMICA ......•.......•...................•.••
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE ..........................•.....•.•
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHOE AÇÃO SOCIAL .
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA ............•......................•..
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS ..................•.......................
10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO ................................•...................

TOTAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$
Cr$

Cr$

250.(XX).CX)(),00
132.(XX).CX)(),00
129.(XX).(XX),00
84.(XX).(XX),oo
98. (XX).CX)(),00

105. (XX).CX)(),00
107.(XX).CX)(),oo
760. (XX).CX)(),00

1.418.(XX).(XX),00
667.(XX).(XX),00

3. 750.(XX).CX)(),00
100. (XX).CX)(),00

TOTAL GERAL Cr$ 3.850.(XX).(XX),00
=====================

";/"" -
, -~
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Art. 4º - O Poder Executivo é autorizado a tomar medidas para ajustar os Dispêndios ao efetivo comportamento da Receita.
Art. 5º O Poder Executivo é autorizado a proceder em qualquer época do exercicio, a abertura de Créditos Suplementares

até o limite de 3ry/o (trinta por cento) do total da Receita estimada, alterando, se necessário, o Programa de
Investimentos, reduzindo Dotações Disponlveis, utilizando outros recursos previstos na Lei Federal nº 4.320,de
17.03.1964, ou à Conta da Reserva de Contingência.
Será levada a Reserva de Contingência a maior arrecadação da Receita que se verificar no exercicio.

- A autorização contida neste Artigo não se onera quando a suplementação se destinar ao atendimento de Despesas
relativas a pessoal e encargos sociais ou a Reserva de Contingência, em decorrência da maior arrecadação veri-
ficável sobre a previsão da Receita.

Art. 6º - Fica autorizada a realização de Operações de Credito por Antecipação da Receita até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do total da Receita estimada, obedecidas as normas da Legislação pertinente e oferecendo as
garantias usuais necessárias.

Art. 7º - Os Projetos e Atividades que correspondem a Receitas a eles vinculadas, ficam automaticamente
pelo valor do excesso de arrecadação sobre a previsão Orçamentária.

Art. 8º - A Presente Lei entrará em vigor em 01 de Janeiro de 1991, revogadas as disposições em contrario.

suplementados

de 1990.

LIBERA P VOTO BRESOLIN
Secretária Municipal da Fazenda

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 10 de Dezembro,~-----;
\ ,/

",/

~~~_ r\ "
ELDI Jg O /ZANEllA
Prefeit' ~cipal

. )
iupra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,
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